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Santo Antônio do Leste*,^.

GOVERNO MUNICIPAL
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 038i2OI 9

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO - SECRETARJA
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

Objetivando atender à solicitação do Gerente de Cidade da
\-'refeitura Municipal de Santo Antônio do Leste - MT, onde nos solicita Abertura de processo

Administrativo para a contratação de empresa para Iocação de tendas e banheiros químicos para
serem utilizados no evento da Femisal e Jeep Cross nos dias 25 e 26 de maio de 2019, solicitamos a
Vossa Senhoria, através do DepaÍamento de Contabilidade, informação através de Certidão se existe
rubrica orçamentária e por qual (is) dotação (ões) orçamentiiria(s) que oconerá(ao) a(s) possíveis
despesa(s) correspondente (s) à referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT, 10 de abril de 2019

Secretário Municipal de Despofto e Lazer
PoíaÍia n'. 06ó2019 de l0/0112019



Santo Antônio do L
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MIGUEL JOSE BRUNETTA, Prefeito
Municipal de Santo Antonio do Leste,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas

atribuições legais.
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--.:i. a
Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história

ADM.20r7 /2020
PORTARIA N" 066/2019.
DE:09 DE JANEIRO DE 2019.
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Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.

O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de

Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da ficha : 674
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :11 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER

Dotação : 27 .8L2.5013. 2 1 1 1.0000 3. 3. 90. 39. 00

ouTRos SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA IURÍDICA

Fonte de Recursos : O.1.OQ0

Fonte Descricão: Recursos Ordinários

Saldo Orçamentário : 25.000,00

Izaia dt
CRC.M oo7622l

Rua Píimavêra,959 - Jardim Bem Mver

042í736'zmo1-90 Exercicio

Emissáo

e

5

Atenciosamente,

Coord

CPF:378.266.461-20
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TERMO DE REFERENCIA

I - Objeto:

Contratação de empresa para locação de tendas e banheiros quimicos, pra serem utilizadas nos
eventos cultural e espoÍivo que serão realizados pela prefeitura FEMISAL e JEEpcRoss.

2-Justificativa:

A locação se faz necessária, para atender as necessidades do evento cultural e espoÍivo, que es16
prefeitura realizarâ nos dias 25 e 26 de maio, FEMISAL e JEEpcRoss, pois o iocal onde serão
realizados os eventos não possuem estes recursos.

3 -Especificações Técnicas

TENDA IO X IO +

TENDA 5 X 5 J

BANHEIRO QUIMICO 4

4 - Local de entrega:

A entrega dos objetos locados deverão ser feitas nesta cidade, no local indicado pela solicitação.

5 - Período de Contrataçâo:

O período de contratação, será de 60 dias.

6 - Do pagamento:

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias a contar do aceite da nota fiscal, atestada
pelo setor responsável.
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7 - Disposições gerais/informações complementares:

Todas as despesas relativas a logística dos objetos, ficarão por conta exclusivamente da contratada.

Santo Antônio do Leste - MT, l0 de abril de 2019.

OLIVEIRA
sEcnetÁnrO MUNICIPAL DE

DESPORTO E LAZER
Portaria 06612019 - l0 dejaneiro de 2019


